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Prefeito 

Francisco Cirino da Silva 
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Secretaria de Educação 
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Sec. de Finanças 

Inácio Monteiro de Oliveira 

Ribamar Lopes Viana 

Sec. de Infraestrutura 

Normando de Lucena Soares 

Sec. de Planejamento 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

 
 

 

 

LICITAÇÃO 

 

EXTRATO DE SEGUNDO TERMO ADITIVO  

CONTRATO N°. 01.004/2021  

INEXIGIBILIDADE Nº 002/2021  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE 

D´ÁGUA – PB.  

CONTRATADA: ARIKECIA FERREIRA LIMA- POSTO 

INTERATIVO- CNPJ sob o nº. 05.786.824/0001-52  

OBJETO: Alterar a clausula primeira e segunda, para realinhamento 

para realinhamento para manutenção do equilíbrio financeiro do 

Contrato, visando acrescer o valor de R$ 67.500,00 (sessenta e sete 

mil e quinhentos reais), ao contato original R$ 502.500,00 

(quinhentos e dois mil e quinhentos reais), passando este para o valor 

total de R$ 570.000,00 (quinhentos e setenta mil reais), realinhando o 

mesmo visando a manutenção do equilíbrio econômico financeiro do 

contrato, conforme tabela abaixo:  

 
 

FUNDAMENTO: Art. 65, inciso II, alínea "d", da Lei nº. 8.666/93 

e cláusula quarta do contrato.  

DATA DA ASSINATURA: 22 de outubro de 2021.  

 
FRANCISCO CIRINO DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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